
diário oficial Nº 36.295  23Quinta-feira, 10 DE JULHO DE 2025

PORTARIA AP Nº 1707 DE 27 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2019/517448 
e SISPREV Nº 2025.04.1694P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso XI, da 
Lei nº 5.810/1994, ROBERTO AMORIM DE MENEZES, mat. nº 724491/1, 
na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.729,37 (cinco mil e 
setecentos e vinte e nove reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
2.033,00
5.729,37

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1215388
PORTARIA AP Nº 1766 DE 05 DE JUNHO de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2012/593823 E 
SISPREV Nº 2025.04.1761P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
– Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ANA MARIA MARTINS 
DOS SANTOS, mat. nº 344680/1, na função de Professor Classe Espe-
cial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 8.859,36 (oito mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Aulas Suplementares – 48h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.792,96
279,96

1.150,31
2.636,13
8.859,36

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1215411
PORTARIA AP Nº 1.848 DE 13 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2019/69079 e 
SISPREV Nº 2025.04.1796P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e 
o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação 
Ordinária de Cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que 
tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 15, §1º, I, da Lei nº 9.625/2022; art. 131, §1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994, IÊDA LÚCIA PEREIRA DE CARVALHO, mat. nº 
2021935/1, na função de TÉCNICO A, pertencente ao quadro de pessoal da 
Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 13.314,66 (treze mil, trezentos e quatorze reais 
e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão - Gerência de Registro Mercantil (Padrão DAS.011-4) 

– 50%
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratificação de Escolaridade – 80%
Adicional de Titulação – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.955,73
2.031,86
354,69

2.648,34
331,04

4.993,00
13.314,66

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1215417
PORTARIA AP Nº 1.827 de 12 de junho de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2022/191920 E 
SISPREV Nº 2025.04.2521R1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o artigo 36-A da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 142/2021, CELY CAMPOS DE MENEZES, mat. 
nº 543804702, no cargo de TECNICO EM GESTAO DE INFRA-ESTRUTURA, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade- SEMAS, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.054,25 (três mil, cinquenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

82% da média aritmética
Total de Proventos

3.054,25
3.054,25

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de Julho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1215425
PORTARIA AP Nº 1.800 de 10 de Junho de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2020/636018 E SISPREV Nº 2025.03.1792P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 
39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de Embargos de Declaração da Ação Direta de Incons-
titucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, 
DAISE MARIA JARDIM CORREA, mat. nº 631038901, na função de ME-
RENDEIRA, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.829,56 (Dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Subtotal

1.951,42
878,14

2.829,56

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 2.829,56

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Julho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1215432
PORTARIA AP Nº 1855 DE 16 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo pae nº 2025/2207664 e SIS-
PREV Nº 2025.17.1845P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-A, caput e §2º, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
128/2020; art. 36-B da Lei Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 36-C, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016, MARIA LEONOR 
MARQUES LOPES, mat. nº 57209292/1, no cargo de Especialista em Edu-
cação Classe II, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$4.705,02 (quatro mil, setecentos e cinco reais e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:


